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demonstrar que a Administração se equivo
cara no enquadramento dos recorrentes, 
deixando de fazê-lo em duas cátedras, para 
deferi-lo apenas em uma. 

6. Ora, se se reconheceu a ilegitimida
de dêsse procedimento, tanto que a retifica
ção se deu com vantagens financeiras des
de 19 de julho de 1960 (Decreto n" 59.529, 
de 1 %6, citado, art. 3'), não há, efetiva
mente, como invocar, na espécie, o art. 20 
e seus parágrafos da Lei n" 4.863, de 29 
de novembro de 1965, por isso que o não 
exercício de um dos cargos teve por ori
gem ato administrativo tornado sem efeito 
com o provimento do recurso interposto. 

7. O pagamento dos vencimentos a par
tir da data em que foram suspensos, por 

fôrça da decisão recorrida, é medida que 
se impõz e de flui, necessàriamente, do aco
lhimento da solicitação dos suplicantes. 

É o meu parecer. 

S.M.J. 

Brasília, 15 de dezembro de 1966. -
Clenício da Silva Duarte, Consultor Jurí
dico. 

"De acôrdo com os pareceres no tocante 
ao pagamento correspondente ao per iodo 
em que os interessados efetivamente lecio
naram. Restitua-se ao órgão de origem. 

DASP, 20-12-1966, - Luís Vicente B. 
de Ouro Prêto, Diretor-Geral." 

PROFESSOR - APOSENTADORIA - FEDERALIZAÇÃO DE ESTABE
LECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR 

- Contando o professor mais de 70 anos, quando da fedcrali
zação do estabelecimento de ensino superior, os dispositivos da res
pectiva lei não o alcançam. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO NQ 11.938-64 

PARECER 

Por fôrça da federalização e incorpora
ção da faculdade de Ciências Econômicas 
e Administrativas de Niterói à Universi
dade Federal do Estado do Rio de Jandro, 
com a denominação, apenas, de Faculdade 
de Ciências Econômicas, em decorrência 
do disposto no art. 10 da Lei n' 3.958, de 
13 de setembro dz 1961, propõe o Ministé
rio da Educação e Cultura o aproveita
mento, como professor catedrático, em ca
ráter vitalicio do professor Laércio Caldei
ra de Andrade (fls. 74 a 76 e fls. 86), que, 
na conformidade da ata dz fundação do re
ferido estabelecimento de ensino superior, 
figurava entre os seus professôres fundado
res (cf. doc, de fls. 39). 

2. A Divisão do Regime Juridico do 
Pessoal (D. R. J . P. ). chamada a opinar, 
por solicitação da Divisão de Classificação 
de Cargos (D. C. C. ), ambas dêste Depar
tamento, após uma série de considerações 
(fls. 81 a 85) acaba por acolher a pro
posta do Ministério da Educação e Cul
tura (cf. fls. 85, item 16), em face de in
vocação de dirzito adquirido, que benefi
ciaria o interessado (fls. 84). O Sr. Dire
tor-Geral, entrztanto, deseja, a respeito, o 
pronunciamento desta Consultoria Juridica. 

II 

3. O provimento de cátedras no ensino 
sup?rior, quer seja êle oficial ou livre, terá 
de ser precedido de concurso de titulos e 
provas, como exigência constitucional ex
pressa e desenganada, com o que se asse-
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gura ao catedrático a vitaliciedade (art. 
168, n" VI. da nossa Lei Maior). Trata-se 
de matéria que assim vem sendo entendida 
na opinião dominante, seja doutrinária, 
seja jurisprudencial, de que divergem, ape
nas, uma ou outra manifestação isolada, 
que advoga, por fôrça da federalização de 
escolas superiores, a criação de cargos 
eletivos d2 professor catedrático e não vi
talícios em que se enquadrariam professô
res admitidos, em caráter efetivo, antes da 
Constituição de 1946, na conformidade da 
respectiva legislação local (veja-se, nesse 
sentido, parecer do Ministro Carlos MedeI
ros Silva, quando no exercicio do cargo 
de Consultor-Geral da República, in Pare
ceres do Consultor-Geral da República, 
Codho Branco, 1952, vaI. 11, pág. 457). 

4. Ora, só há uma natureza de cargo de 
professor catedrático, a prevista na Cons
tituição federal art. 168, n' VI. cujo pro
vimento, através de concurso de provas e 
de titulas, ocorre em caráter vitalício. O 
professor catedrático efetivo é cargo que 
não se acha previsto na legislação brasi
leira, quer no que conceme ao ensino secun
dário oficial, quer quanto ao superior, ofi
cial ou livre. 

5. O aprove:tamento no serviço público 
federal. em virtude de federalização de es
colas superiores, terá de subordinar-se ao 
sistema geral de classificação de cargos 
que viÇJore na Administração pública fe
deral. desde que não estaria o Presidente da 
República autorizado a praticar atos de 
provimento em cargos inexistentes. 

6. Não tem pertinência, no caso, data 
venia, a invocação de direito adquirido 
pois que êste, na hipótese, é tão-sõmente 
para assegurar o aproveitamento em cará
ter eftivo, mas dentro das condições gerais 
do sis6zma em que deverá ocorrer. Se 
não há professor catedrático senão o vita
lício, e para t<fl investidura é imprescindi
vel o prévio concurso de provas e de ti
tulos, o aproveitamento não poderá efeti
var-se na condição de professor catedráti
co, pois que, do contrário, seria violar o 
próprio mandamento constitucional inserto 
no art. 168, n' VI. E, como é pacífico, não 
seria de alegar direito adquirido contra pre-

ceituação constitucional expressa (cf.. ao 
propósito, os acórdãos do Supremo Tribu
nal Federal de 10 de maio de 1949, no re
curso extraordinário n' 14.360, e de 13 de 
agôsto de 1953, no recurso extraordinário 
23.100, in Revista de Direito Administrati
vo, vol. 24, páginas 57 e segs. e vol. 34, 
págs. 205 e segs., apud meus Estudos de 
Direito Administrativo, Imprensa Nacional, 
1960, vol. I. pág. 184). 

7. Os professôres fundadores, que vi
nham regendo cátedras, em caráter efetivo, 
no ensino superior livre, sem que nelas 
houvessem sido providos através de con
curso de provas e de titulos, têm assegu
rado, com a federalização dessas escolas, 
aproveitamento na mesma situação de efe
tividade, mas não na condição de professô
res catedráticos, ainda que aquela investi
dura antecedesse à Constituição de 1946. O 
aproveitamento, nessa hipótese, só se jus
tificará em cargo de professor do ensino 
superior, o qual já se acha previsto no Sis
tema de Classificação de Cargos atualmente 
em vigor, em consonância, aliás, com inú
meros pronunciamentos da douta Consulto
ria-Geral da República (cf. pareceres de re
ferência 11-G de 25-2-1964, in Diário Ofi
cial de 23-3-64; 34-H, de 2-7-1964, in Diá
rio Oficial de 7-7-1964, e 227-H de 
3-8-1965, in Diário Oficial de 20 de agôsto 
de 1965). 

8. O princípio é o que se acha expres
so na Lei n" 4.495, de 25 de novembro de 
1964, que disciplina tanto os cargos de 
professor catedrático interino à época da 
federalização, como os de professor fun
dador, admitido em caráter efetivo. antes 
da federalização e da vig~ncia da Cons
tituição de 1946. 

9. Não se me afigura, pois, merecedora 
de aprovação a proposta do Ministério da 
Educação e Cultura, acolhida pela DRJP, 
desde que as conclusões a que chegaram 
êsses órgãos a respeito da matéria estão, 
data venia, em divergência com reiteradas 
manifestações da jurisprudência adminis
trativa e judiciária, apoiadas, ao que en
tendo, em melhor doutrina. 

É o meu parecer. 

S. M. J. 
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Brasília. 31 de outubro de 1966. - Cle
nido da Silva Duarte. Consultor Juridico. 

"Informe a DCC qual o critério que 
vem sendo observado em casos análogos de 
nomeação de fundadores de faculdades de 
ensino superior que sejam federalizadas. 

2. Em seguida. restitua-se à Consultoria 
Juridica para examinar a proposta de apo
sentadoria do interessado. em ato simultâ
neo ao da nomeação em conseqüência de 
haver êle completado a idade limite para 
aposentadoria compulsória. antes da data 
da federalização da Escola. 

DASP. em 7-11-1966. - Luis Vicente 
B. de Ouro Prêto. Diretor-Geral. 

PARECER 

Trata-se do aproveitamento de professor 
da antiga Faculdade de Ciências Econômi
cas e Administrativas de Niterói. em vir
tude da federalização dessa Escola. que 
passou a integrar a Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro com a deno
minação de Faculdade de Ciências Eco
nômicas. 

2. SObre a espécie já se manifesta 
e~ta Consultoria Jurídica por meu intermé
dio. em parecer de 31 de outubro do ano 
próximo findo. que se acha anexado aos 
outros. concluíndo eu pela possibilidade do 
aproveitamento apenas como professor do 
ensino superior. 

3. O sr. diretor-geral dêste Departa
mento deseja. entretanto. nova audiência 
desta Consultoria Jurídica. a fim de que se 
examine a "proposta de aposentadoria do 
interessado. em ato simultâneo ao da no
meação (em conseqüência de haver êle 
completado a idade-limite para aposenta
doria compulsória antes da data da fe
deralização da Escola". 

II 

4. A federalização da Faculdade de 
Ciências EconOmicas e Administrativas de 

Niterói ocorreu ex vi do preceituado no 
art. 10 da Lei nQ 3.953. de 13 de setembro 
de 1961. quando o interessado já havia. 
efetivamente. completado setenta anos de 
idade. desde que nasceu em 26 de junho 
de 1890. 

5. Em conseqüência dessa situação de 
fato. impossível é o seu aproveitamento no 
serviço público federal. rompendo-se o vín
culo empregatício que o ligava à Faculda
de na data da federalização desta. com o 
que. ou será êle aposentado. na forma da 
legislação trabalhista. pela entidade de pre
vidência social para a qual contribuía. ou. 
se não fôr regular a sua situação quanto a 
êsse aspecto. terá direito à indenização que 
lhe corresponder pela cessação da relação 
de emprêgo d~corrente da federalização 
da Escola. a ser paga pela Universidade de 
que. se trata. uma vez que não poderia ser 
êle aproveitado. em face do mandamento 
expresso no art. 191. n" lI. da Constitui
ção federal. 

6. Se a federalização da Escola já o en
controu em situação não mais admissível 
para aproveitamento no serviço público fe
deral. desde que contava mais de setenta e 
um anos de idade. quando o limite cons
titucional de permanência nêle é de seten
ta. nenhuma disposição da lei federaliza
dora poderá alcançá-lo. Mas lhe terá de 
ser reconhecida. em decorrência dessa 
ruptura do vinculo empregaticio que o li
gava à Escola. uma da~ situações referidas 
no item anterior. 

7. O enquadramento em uma das hipó
teses acima indicadas deverá ser precedi
do do respectivo exame pela Univenidade 
Federal do Estado do Rio de Janeiro. 

8. São essas as considerações que en
tendo. pertinentes à consulta. em aditamen
to às expendidas. em tese. no pronuncia
mento referido no item 2. supra, através 
das quais se verifica a imoossibilidade do 
aproveitamento do professor Laércio Cal
deira de Andrade. 

~ o meu parecer. - S.M.J. 

Brasília. 23 de janeiro de 1967. - Cle 
nicio da Süva Duarte - Consultor Jurí
dico. 
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"Aprovado. A D.e.e. para as provi~ 
dêndas que couberem junto à Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Em 27~1?1967. - Tomás de Vüanova 
Monteiro Lopes - Substituto do Diretor~ 
Gera!." 

PROCURADOR - APROVEITAMENTO 

- Interpretação da Lei rI.O 5.010, de 30 de maIO de 1966. 

PRESlOONCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N 9 942-66 

CONSULTORIA-GERAL DA 
REPúBLICA 

Presidência da República. Consultoria-Ge
ral da República. E. M. n9 4H-H. de 2 de 
dezembro de 1966. 

* 

PARECER 

Os Procuradores da República Adjuntos 
pedem reconsideração do ato do dr. Pro
curador-Geral da República consubstancia
do na Portaria n9 19. de 12-5-66. que de
terminou fõssem canceladas quaisquer apos
tilas feitas sõbre efetivação. por decisão 
administrativa. em obediência às Leis ns. 
4.054-62. 4.069-62 e 4.242-63. 

2. O pedido envolve o reexame do Pa
recer n9 295-H desta Consultoria. por isso 
que a citada Portaria n9 19 foi baixada em 
atendimento ao despacho do Exmo. Sr. Pre
sidente da República que aprovou o men
cionado parecer. 

3. O dr. Procurador-Geral da Repúbli
ca. ao encaminhar o processo respectivo. ao 
Exmo. Sr. Presidente da República. teve 
oportunidade de asserir: 

"Por um lado. certo é que o ingresso nos 
quadros do Ministério Público Federal de
pende sempre de concurso e isto por dis
posição especial e irrestrita da Constitui
ção. como bem sustenta e esclarece o pa
recer do ilustrado dr. Consultor~ral da 
República. E temos por certo que êsse con-

curso deve ser público. seja de títulos e 
provas. seja sàmente de títulos. ao contrá
rio do que por vêzes tem sido admitido. 

Por outro lado. porém. não menos certo 
é que a prática tem sido outra. 

Nunca se realizou concurso nos têrmos 
da exigência constitucional e também legal. 
E nessa prática tem coincidido o legisla
tivo. o Judiciário e o Executivo:' 

Depois de aludir o ilustre dr. Procura
dor-Geral às respectivas determinações do 
Exmo. Sr. Presidente Castelo Branco. no 
sentido do cilmpnmento da norma constitu
cional respeitante a concursos. salientou. 
entretanto: 

.. Assim. sem atingir fatos consumados e 
situações consolidadas que. se alteradas. 
trariam inevitàvelmente perturbação do ser~ 
viço e conseqüências prejudiciais ao pró
prio interêsse da União. instaura-se de ago
ra em diante o sistema do concurso públi
co de títulos e provas na forma da lei." 

Está a ver-se. pois. que S. Exa. entende 
que os fatos consumados e as situações con
solidadas não devem ser alterados. no pró
prio interêsse da União. Comungo dêste 
mesmo pensamento. 

Nestas condições. e sobretudo atento ao 
que dispõe o art. 91 da recente Lei de Or
ganização da Justiça Federal. n9 5.010. 
verbis: "São aproveitados. nos cargos. ora 
criados. de Procurador da República de 
3<;1 Categoria. os atuais procuradores da 




